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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

__________________________________________________________________ 
Rua Francisco Horácio Sampaio, s/n. Cep:44830-000. Piritiba-BA- Tel.:74-3628-2153 

CNPJ: 13.795.786/0001-22 
 

DECRETO Nº 090/2017 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
 
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO 
DO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 

           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRITIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 24-C, II, “C”, da Lei Orgânica Municipal: 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação do decreto n° 089/2017 – Antecipação da Feira livre do 
Município de Piritiba, ocorrida no Diário Oficial Eletrônico, endereço 
http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/piritiba/, publicado no dia 21 de fevereiro de 2017 
(edição n° 300, caderno n°01-anoX). 
                      
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 

SAMUEL OLIVEIRA SANTANA 
PREFEITO 

 

 


